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DILIGÊNCIA TÉCNICA – ANÁLISE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90002/2026 

UASG: 154041 

Objeto: Aquisição de material elétrico para atendimento das demandas da 

DIMAN/SINFRA/UFMA 

 

Empresa: Dois Pilares Comércio de Material Ltda 

CNPJ: 31.152.908/0001-44 

E-mail: doispilares.comercial@gmail.com 

Telefone: (91) 98449-5223 

 

Análise Técnica 

Após análise da proposta e dos catálogos apresentados pela empresa Dois Pilares 
Comércio de Material Ltda, referente ao Lote 2, verificou-se que alguns itens não 

atendem às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, especialmente 

aqueles de maior relevância do lote. 

Foram identificadas as seguintes inconformidades: 

• Item 87: 
O Termo de Referência especifica contatora com corrente nominal de 250A, 

porém o equipamento apresentado possui corrente de 150A, estando em 

desacordo com o exigido. 

• Item 93: 
O Termo de Referência especifica contatora com corrente nominal de 80A, 

porém o equipamento apresentado possui corrente de 22A, não atendendo ao 

requisito técnico. 
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• Item 94: 
O Termo de Referência especifica contatora com corrente nominal de 95A, 

porém o equipamento apresentado possui corrente de 22A, em desacordo com 

o especificado. 

 

Conclusão Técnica 

Considerando que os itens 87, 93 e 94 são de maior relevância dentro do lote, e 

que os equipamentos ofertados apresentam correntes nominais significativamente 
inferiores às exigidas, conclui-se que: 

• Os itens não atendem às especificações técnicas mínimas do Termo de 

Referência; 

• Há comprometimento da funcionalidade e da segurança da aplicação 

pretendida; 

• A divergência não se caracteriza como ajuste sanável, mas 

como inadequação técnica do produto ofertado. 

 

 

São Luís, 09 de abril de 2026. 
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